
M. 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

Le i na 602 

de 23 de .ekvoombro de 1.963. 

se e 3Liu 	çães ex 

O lvve 44 Funiciple ca Santa Rita. de SaPues 
Preteatantes, dearPtan soa,  ea seu nome, sancione a soga 

Àrt. 	Pi!;el oneedidas, or. 1.9E4, az 	 Ulltroon— 

90 rx4reád. n4ria.w 

3u1 eoto do Slivaultn.ra„ de :;oerotarta dt jigrinul-
turs Ind4stria, Com;reis ã Uaba:no, da rxtsdc dl - 
Ir:Inas Gerais, ..3.1ado 	mLtrri•-'0 	. .... 	,00 

^Correio de Sul.'" 	  çr5 90.00G,QC) 

!!.'irt. de ^n erre, 11:.3     Crw 5C..000,00 

rasa matrleula ao alunos pobre n na Noteis T4trima do 
Oemrçie dr. 1)012.1Y, Me.r..4wa 	.. .. .......„... ...... 	000,00 

t e t a 1  	Cr$208.000,00 

Árt. 2* 	 feita aá, recebimento loa subvengioo ao/ 
entiâades honefi.ciatia3 	 JJ..10 	munisio, juntarão prova 
de sua oais4nsia ou atividade, firmada por autoridade pelieial eu ja- 
dtclAria da cena:roa e balanço do soa a;viwaute financeiro. quando 

■■■■• 

Fara eeerrer 	,oca doce= 	atsta lei, - 
rápria ne orçamento #0 1.964. 

- Revoto.las as dispesioa cm :;ontrário, entrará/ 
partir de ls de janeira de 1.9C4. 

portanto, a todo* a quen o conhocimant. • execução 
que a oumpram a rapam oumprir Vão inteiramente et 

Regiotre-se e publique  

Prefeitura Municipal d.* Santa Rita do Sapneai, 23 de me-reabro de 1963. 

(<:■..,41.7.....,.., 	"...:\ '" 	‘C.,;, 	c. . 1 . • ''(t 

	

( Astemer Pinte de Alisei 	lho) 
Prefeito Manielpal 

(‘ 	

•liè  ,Noi.-.-.... ‘.........:  i,5 	‘,..41~  c 

■ , 1 	/ 	,..r... 

(AaVini. Amail iiJamqdaira) 
Diretor pot! de Adminiotraeão 

per CCM/ rio-
nte 

Art , . 3 
constará detaçlO p 

Art. 42  
esta lei em viger a 

Mande, 
douta lei parteacer, 
mo nela os sentou- 
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